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 Exercício: 2012
 MULTA DE OFÍCIO ISOLADA. ATRASO NA ENTREGA DA DIMOB.
 O atraso na entrega da DIMOB pela pessoa jurídica obrigada enseja a aplicação da penalidade prevista na legislação tributária.
 REMISSÃO OU ANISTIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.
 A remissão ou de anistia da exigência depende de previsão legal, de acordo com o princípio da legalidade.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto da Relatora. Ausente momentaneamente a Conselheira Cristiane Silva Costa.
 (assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva � Relatora e Presidente
 Composição do colegiado. Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sérgio Rodrigues Mendes, Arthur José André Neto, Cristiane Silva Costa, Ricardo Diefenthaeler, Meigan Sack Rodrigues e Carmen Ferreira Saraiva.
 
  Contra a Recorrente acima identificada foi lavrada a Notificação de Lançamento à fl. 05, com a exigência do crédito tributário no valor de R$20.000,00 a título de multa de ofício isolada por quatro meses de atraso na entrega em 27.06.2012 da Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias (DIMOB) do ano-calendário de 2009, cujo prazo final era 29.02.2012.
Consta na Descrição dos Fatos e no Enquadramento Legal:
Entrega da Declaração de Informações sobre Atividade Imobiliária - Dimof após o prazo fixado na legislação tributária.. [...]
Art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de Janeiro de 1999 e art. 57 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, Arts. 3º e 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.115, de 28 de dezembro de 2010.
Cientificada em 12.07.2012, fl. 17, a Recorrente apresentou a impugnação, fls. 02-03, com as alegações a seguir transcritas:
2) O Direito e Mérito
Ao reconhecer a cobrança de tributos não posso deixar de sensibilizar aos senhores que ela irá empobrecer e inviabilizar a manutenção de uma empresa que gera emprego e renda além de contribuir no aspecto social promovendo a oportunidade de que pessoas possam adquirir a sua casa própria.
Não temos recursos nem para apresentar esta impugnação que fazemos de toda verdade e simplicidade.
Sendo assim me esforçaria para pagar uma multa justa, e proporcional a receita apresentada e se possível a anulação do lançamento, pois como já alegamos foi uma falha própria de uma empresa recém criada, mas que está tentando cumprir suas obrigações.
Se consultado o CPF dos sócios verão que anualmente declaram suas receitas e recolhem os impostos quando gerados. 
3) Conclusão 
À vista de todo exposto, que tentamos demonstrar, espera e requer seja acolhida apresente impugnação para o fim de assim ser decidido, cancelando-se ou modificando-se o debito fiscal.
Está registrado como ementa do Acórdão da 4ª TURMA/DRJ/BSA/DF nº 03-55.492, de 29.06.2013, fls. 29-34: 
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Período de apuração: 01/01/2011 a 31/12/2011 
MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE DIMOB. ENTREGA INTEMPESTIVA. CABIMENTO.
Mantêm-se a aplicação da multa por atraso na entrega de Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias - DIMOB, quando inexistirem razões previstas em lei ou normas que, diante das razões apresentadas pela interessada, justifiquem o afastamento da mesma.
RESPONSABILIDADE OBJETIVA.
Sendo objetiva a responsabilidade por infração à legislação tributária, correta é a aplicação da multa prevista legalmente no caso de transmissão intempestiva, não merecendo prosperar as alegações de motivos subjetivos que implicaram a transmissão dessa declaração fora do prazo.
ERRO DURANTE A TRANSMISSÃO.
Uma vez que o preenchimento da declaração/demonstrativo e a sua transmissão é de responsabilidade exclusiva dos contribuintes, a ocorrência de erro durante a sua transmissão, impedindo o envio de dados à Receita Federal do Brasil, não configura a entrega da declaração e não possibilita o cancelamento da multa por atraso.
CONSTITUCIONALIDADE.
A instância administrativa não possui competência para se manifestar sobre a constitucionalidade das leis.
MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO.
A vedação ao confisco pela Constituição Federal é dirigida ao legislador, cabendo à autoridade administrativa apenas aplicar a multa, nos moldes da legislação que a instituiu.
RETROATIVIDADE BENIGNA. REDUÇÃO DA MULTA.
A lei nova aplica-se a ato ou fato não definitivamente julgados quando lhes comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo de sua prática.
Impugnação Procedente em Parte
Crédito Tributário Mantido em Parte 
Notificada em 19.12.2013, fl. 37, a Recorrente apresentou o recurso voluntário em 17.01.2014, fls. 39-41, esclarecendo a peça atende aos pressupostos de admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge. 
Acrescenta:
II - O Direito 
II.1 - PRELIMINAR 
O Sócio sempre declarou o IRPF em maio e recolhendo as DARF's numa demonstração de que tem um histórico de cumprir suas obrigações com a Receita Federal.
II. 2 - MÉRITO 
A Receita da Empresa é baixa na faixa de R$200,00 por mês e não teria como pagar este montante, pedindo perdão da dívida, porque não omitimos a Declaração, apenas equivocamos com a data do envio.
III - A CONCLUSÃO 
À vista de todo o exposto, demonstrada a insubsistência e improcedência da ação fiscal considerando que o valor da multa supera a Receita Anual já declarada em DIMOB's posteriores, espera e requer a recorrente seja acolhido o presente recurso para o fim de assim ser decidido, cancelando-se o débito fiscal reclamado.
Toda numeração de folhas indicada nessa decisão se refere à paginação eletrônica dos autos em sua forma digital ou digitalizada.
É o Relatório.

 Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional.
A Recorrente discorda do procedimento de ofício.
No que se refere à possibilidade jurídica de aplicação de penalidade pecuniária por falta de cumprimento de obrigação acessória, tem-se que essa obrigação é um dever de fazer ou não fazer que decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos, e pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária. 
Essas obrigações formais de emissão de documentos contábeis e fiscais decorrem do dever de colaboração do sujeito passivo para com a fiscalização tributária no controle da arrecadação dos tributos (art. 113 do Código Tributário Nacional). Ademais, a imunidade tributária não afasta a obrigação do ente imune de cumprir as obrigações acessórias previstas na legislação tributária (art. 150 da Constituição Federal e art. 9º do Código Tributário Nacional). O Ministro da Fazenda pode instituir obrigações acessórias relativas a tributos federais, cuja competência foi delegada à Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) (art. 5º da Decreto-Lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984, Portaria MF nº 118, de 28 de junho de 1984 e art. 16 da Lei n° 9.779, de 19 de janeiro de 1999).
Cabe esclarecer que o obrigação acessória é desvinculada da obrigação principal no sentido de que a obrigação tributária pode ser principal ou acessória. A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente. A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos. A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária. 
As obrigações acessórias decorrem diretamente da lei, no interesse da administração tributária. É autônoma e sua observância independe da existência de obrigação principal correlata. Os deveres instrumentais previstos na legislação tributária ostentam caráter autônomo em relação à regra matriz de incidência do tributo, uma vez que vinculam inclusive as pessoas jurídicas que gozem de imunidade ou outro benefício fiscal. 
No exercício de sua competência regulamentar a RFB pode instituir obrigações acessórias, inclusive, forma, tempo, local e condições para o seu cumprimento, o respectivo responsável, bem como a penalidade aplicável no caso de descumprimento. A dosimetria da pena pecuniária prevista na legislação tributária deve ser observada pela autoridade fiscal, sob pena de responsabilidade funcional (parágrafo primeiro do art. 142 do Código Tributário Nacional). Além disso, os atos do processo administrativo dependem de forma determinada quando a lei expressamente a exigir (art. 22 da Lei nº 9.784, de 29 de dezembro de 1999). 
A Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias (DIMOB), instituída pela Instrução Normativa SRF nº 304, de 21 de fevereiro de 2003 com o objetivo de coletar dados relativos à comercialização e locação de imóveis. Deve ser apresentada obrigatória pelas pessoas jurídicas e equiparadas (a) que comercializarem imóveis que houverem construído, loteado ou incorporado para esse fim, (b) que intermediarem aquisição, alienação ou aluguel de imóveis, (c) que realizarem sublocação de imóveis e (d) e ainda aquelas que foram constituídas para a construção, administração, locação ou alienação do patrimônio próprio, de seus condôminos ou sócios.
A Instrução Normativa RFB nº 1.115, de 28 de dezembro de 2010, determina:
Art. 1º A Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias (Dimob) é de apresentação obrigatória para as pessoas jurídicas e equiparadas:
I - que comercializarem imóveis que houverem construído, loteado ou incorporado para esse fim;
II - que intermediarem aquisição, alienação ou aluguel de imóveis;
III - que realizarem sublocação de imóveis;
IV - que se constituírem para construção, administração, locação ou alienação de patrimônio próprio, de seus condôminos ou de seus sócios.
§ 1º As pessoas jurídicas e equiparadas de que trata o inciso I apresentarão as informações relativas a todos os imóveis comercializados, ainda que tenha havido a intermediação de terceiros.
§ 2º Nos casos de extinção, fusão, incorporação e cisão total da pessoa jurídica, a declaração de Situação Especial deve ser apresentada até o último dia útil do mês subsequente à ocorrência do evento. [...]
Art. 3º A Dimob será entregue, até o último dia útil do mês de fevereiro do ano subsequente ao que se refiram as suas informações, por intermédio do programa Receitanet disponível na Internet, no endereço http://www.receita.fazenda.gov.br.
§ 1º Para a apresentação da Dimob referente aos fatos geradores ocorridos a partir do ano-calendário 2010, é obrigatória a assinatura digital da declaração mediante utilização de certificado digital, exceto para as pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional).
§ 2º O recibo de entrega será gravado no disquete ou no disco rígido, após a transmissão.
Art. 4º A pessoa jurídica que deixar de apresentar a Dimob no prazo estabelecido, ou que apresentá-la com incorreções ou omissões, sujeitar-se-á às seguintes multas:
I - R$5.000,00 (cinco mil reais) por mês-calendário, no caso de falta de entrega da Declaração ou de entrega após o prazo;
II - 5% (cinco por cento), não inferior a R$100,00 (cem reais), do valor das transações comerciais, no caso de informação omitida, inexata ou incompleta.
Parágrafo único. A multa a que se refere o inciso I do caput tem, por termo inicial, o primeiro dia subsequente ao fixado para a entrega da declaração e, por termo final, o dia da apresentação da Dimob ou, no caso de não apresentação, a data da lavratura do auto de infração.
Sobre a matéria, a Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, até 27.12.2012, com alterações introduzidas pela Lei nº 12.766, de 27 de dezembro de 2012 e pela Lei nº 12.873, de 24 de outubro de 2013, assim determina:
Art. 57. O sujeito passivo que deixar de cumprir as obrigações acessórias exigidas nos termos do art. 16 da Lei no 9.779, de 19 de janeiro de 1999, ou que as cumprir com incorreções ou omissões será intimado para cumpri-las ou para prestar esclarecimentos relativos a elas nos prazos estipulados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e sujeitar-se-á às seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 12.873, de 2013)
I - por apresentação extemporânea: (Redação dada pela Lei nº 12.766, de 2012)
a) R$500,00 (quinhentos reais) por mês-calendário ou fração, relativamente às pessoas jurídicas que estiverem em início de atividade ou que sejam imunes ou isentas ou que, na última declaração apresentada, tenham apurado lucro presumido ou pelo Simples Nacional; (Redação dada pela Lei nº 12.873, de 2013)
b) R$1.500,00 (mil e quinhentos reais) por mês-calendário ou fração, relativamente às demais pessoas jurídicas; (Redação dada pela Lei nº 12.873, de 2013)
c) R$100,00 (cem reais) por mês-calendário ou fração, relativamente às pessoas físicas; (Incluída pela Lei nº 12.873, de 2013)
II - por não cumprimento à intimação da Secretaria da Receita Federal do Brasil para cumprir obrigação acessória ou para prestar esclarecimentos nos prazos estipulados pela autoridade fiscal: R$500,00 (quinhentos reais) por mês-calendário; (Redação dada pela Lei nº 12.873, de 2013)
III - por cumprimento de obrigação acessória com informações inexatas, incompletas ou omitidas: (Redação dada pela Lei nº 12.873, de 2013)
a) 3% (três por cento), não inferior a R$ 100,00 (cem reais), do valor das transações comerciais ou das operações financeiras, próprias da pessoa jurídica ou de terceiros em relação aos quais seja responsável tributário, no caso de informação omitida, inexata ou incompleta; (Incluída pela Lei nº 12.873, de 2013)
b) 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), não inferior a R$50,00 (cinquenta reais), do valor das transações comerciais ou das operações financeiras, próprias da pessoa física ou de terceiros em relação aos quais seja responsável tributário, no caso de informação omitida, inexata ou incompleta. (Incluída pela Lei nº 12.873, de 2013)
§ 1o Na hipótese de pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional, os valores e o percentual referidos nos incisos II e III deste artigo serão reduzidos em 70% (setenta por cento). (Incluído pela Lei nº 12.766, de 2012)
§ 2o Para fins do disposto no inciso I, em relação às pessoas jurídicas que, na última declaração, tenham utilizado mais de uma forma de apuração do lucro, ou tenham realizado algum evento de reorganização societária, deverá ser aplicada a multa de que trata a alínea b do inciso I do caput. (Incluído pela Lei nº 12.766, de 2012)
§ 3o A multa prevista no inciso I do caput será reduzida à metade, quando a obrigação acessória for cumprida antes de qualquer procedimento de ofício. (Redação dada pela Lei nº 12.873, de 2013)
§ 4o Na hipótese de pessoa jurídica de direito público, serão aplicadas as multas previstas na alínea a do inciso I, no inciso II e na alínea b do inciso III. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013)
Em matéria de penalidade, a legislação tributária adota o princípio da retroatividade benigna, ou seja, a lei aplica-se a ato ou fato pretérito tratando-se de ato não definitivamente julgado quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática (art. 106 do Código Tributário Nacional). Ademais, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato (art. 136 do Código Tributário Nacional).
Esse é o entendimento contido no Parecer Normativo Cosit nº 3, de 10 de junho de 2013, que explicita:
6.1. Em relação à Escrituração Contábil Digital (ECD), à Escrituração Fiscal Digital (EFD), ao Livro Eletrônico de Escrituração e Apuração de Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) (e-Lalur), à declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias (Dimob), à Declaração de Benefícios Fiscais (DBF) e à Declaração de Rendimentos Pagos a Consultores por Organismos Internacionais (Derc), as multas constantes, respectivamente, do art. 10 da Instrução Normativa (IN) RFB nº 787, de 2007, do art. 7º da IN RFB nº 1.052, de 2010, do art. 7º da IN RFB nº 989, de 2009, do art. 4º da IN RFB nº 1.115, de 2010, do art. 5º da IN RFB nº 1.307, de 2012, do art. 5º da IN RFB nº 1.114, de 2010, e do art. 6º da IN RFB nº 985, de 2009, deixaram de ter base legal, motivo pelo qual não podem mais ser cobradas. A sanção pelo descumprimento dessas condutas, entretanto, se amolda ao contido na nova redação do art. 57 da MP nº 2.158-35, de 2001.[...]
6.1.3. Os dispositivos das IN devem ser alterados para conterem a sua nova base legal.
6.1.4. Nas multas anteriormente lançadas que, no caso concreto, sejam mais gravosas que a nova multa, a lei nova mais benéfica deve retroagir, tratando-se de ato não definitivamente julgado, conforme art. 106, inciso II, alíneas �a� e �c�, do CTN. [...]
No presente caso, restou comprovado que houve atraso por quatro meses na entrega em 27.06.2012 da Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias (DIMOB) do ano-calendário de 2009, cujo prazo final era 29.02.2012.
Entretanto, o valor da multa de ofício isolada deve ser reduzido para R$1.500,00 por mês-calendário de atraso no cumprimento da referida obrigação acessória, tendo em vista o art. 57 da Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001. Deve ser ainda reduzida à metade, pois a DIMOB foi apresentada no dia 27.06.2012 e a ciência do procedimento de ofício deu-se em 12.07.2012, fls. 06 e 17. Ademais, constam nos autos que a Recorrente no período apresentou a Declaração de Informações Econômico Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) pelo regime de tributação com base no lucro real, fl. 21.
Assim, a exigência do crédito tributário deveria ser reduzida para o valor total de R$3.000,00 a título de multa de ofício isolada por quatro meses de atraso na entrega em atraso por quatro meses na entrega em 27.06.2012 da Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias (DIMOB) do ano-calendário de 2011, cujo prazo final era 29.02.2012, observando a redução à metade tendo em vista que a ciência do procedimento de ofício deu-se em 12.07.2012, fls. 06 e 17. 
Está registrado no Voto condutor do Acórdão da 4ª TURMA/DRJ/BSA/DF nº 03-55.492, de 29.06.2013, fls. 29-34: 
Como a interessada apresentou sua última Declaração de Informações da Pessoa Jurídica - DIPJ (fls. 21) apurando lucro real, deve a multa objeto do presente processo ser ajustada para o montante de R$6.000,00, previsto na alínea �b�, do inciso I, do art. 57 da Medida Provisória nº 2.158-35/2001, com a redação dada pela Lei nº 12.766/2012, e com a redução prevista no parágrafo 3º do mesmo artigo, resultando no montante de R$3.000,00.
O ajuste do valor da multa de ofício isolada já foi regularmente procedido pela autoridade julgadora de primeira instância na sua integralidade. A ilação designada pela defendente destaca-se como improcedente.
A alegação de boa-fé pelo cumprimento das obrigações tributárias pelos sócios, no presente caso, não tem qualquer influência no presente lançamento de ofício, uma vez que "a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato", nos termos do art. 136 do Código Tributário Nacional.
Em relação ao pedido de remissão ou de anistia da exigência (art. 172, art. 180 e art. 181 do Código Tributário Nacional), cabe ressaltar que depende de previsão legal, que não existe no presente caso. Tem-se que nos estritos termos legais o procedimento fiscal está correto, conforme o princípio da legalidade a que o agente público está vinculado (art. 37 da Constituição Federal, art. 116 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 e art. 41 do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 256, de 22 de julho de 2009). A autoridade julgadora não pode aplicar o princípio que veda o confisco, porque não existe previsão expressa nesse sentido para o presente caso. Além disso, esse princípio, como limitador do poder de tributar estatal, tem como destinatário o legislador e não cabendo intérprete das normas tributárias aplicá-lo sem que exista legislação explicitando o instituto. A proposição afirmada pela defendente, desse modo, não tem cabimento.
Em assim sucedendo, voto por negar provimento ao recurso voluntário.
(assinado digitalmente)
Carmen Ferreira Saraiva
 
 




Processo n°® 13794.720322/2012-73 S1-TE03
Acoérdao n.° 1803-002.589 Fl. 45

Contra a Recorrente acima identificada foi lavrada a Notificagdo de
Langamento a fl. 05, com a exigéncia do crédito tributario no valor de R$20.000,00 a titulo de
multa de oficio isolada por quatro meses de atraso na entrega em 27.06.2012 da Declaracdo de
Informagdes sobre Atividades Imobiliarias (DIMOB) do ano-calendério de 2009, cujo prazo
final era 29.02.2012.

Consta na Descrigao dos Fatos e no Enquadramento Legal:

Entrega da Declaracdo de Informagdes sobre Atividade Imobiliaria - Dimof
apos o prazo fixado na legislacao tributaria.. [...]

Art. 16 da Lei n°® 9.779, de 19 de Janeiro de 1999 e art. 57 da Medida
Provisoria n° 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, Arts. 3° ¢ 4° da Instrucdo
Normativa RFB n° 1.115, de 28 de dezembro de 2010.

Cientificada em 12.07.2012, fl. 17, a Recorrente apresentou a impugnagao,
fls. 02-03, com as alegagdes a seguir transcritas:

2) O Direito e Mérito

Ao reconhecer a cobranga de tributos ndo posso deixar de sensibilizar aos
senhores que ela ird empobrecer e inviabilizar a manutengdo de uma empresa que
gera emprego ¢ renda além de contribuir no aspecto social promovendo a
oportunidade de que pessoas possam adquirir a sua casa propria.

Nao temos recursos nem para apresentar esta impugnacdo que fazemos de
toda verdade e simplicidade.

Sendo assim me esforcaria para pagar uma multa justa, e proporcional a
receita apresentada e se possivel a anulagdo do langamento, pois como ja alegamos
foi uma falha préopria de uma empresa recém criada, mas que estd tentando cumprir
suas obrigacdes.

Se consultado o CPF dos socios verdo que anualmente declaram suas receitas
e recolhem os impostos quando gerados.

3) Conclusio

A vista de todo exposto, que tentamos demonstrar, espera e requer seja
acolhida apresente impugnacdo para o fim de assim ser decidido, cancelando-se ou
modificando-se o debito fiscal.

Esta registrado como ementa do Acérdao da 4* TURMA/DRIJ/BSA/DF n° 03-
55.492, de 29.06.2013, flIs. 29-34:

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Periodo de apuragdo: 01/01/2011 a 31/12/2011

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE DIMOB. ENTREGA
INTEMPESTIVA. CABIMENTO.

Mantém-se a aplicagdo da multa por atraso na entrega de Declaracdo de
Informagdes sobre Atividades Imobiliarias - DIMOB, quando inexistirem razdes
previstas em lei ou normas que, diante das razdes apresentadas pela interessada,
justifiquem o afastamento da mesma.
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RESPONSABILIDADE OBJETIVA.

Sendo objetiva a responsabilidade por infragdo a legislagdo tributaria, correta
¢ a aplicagdo da multa prevista legalmente no caso de transmissdo intempestiva, ndo
merecendo prosperar as alegagdes de motivos subjetivos que implicaram a
(ransmissao dessa declaracao fora do prazo.

ERRO DURANTE A TRANSMISSAO.

Uma vez que o preenchimento da declaracdo/demonstrativo e a sua
transmissdo € de responsabilidade exclusiva dos contribuintes, a ocorréncia de erro
durante a sua transmissdo, impedindo o envio de dados a Receita Federal do Brasil,
ndo configura a entrega da declaragdo e ndo possibilita o cancelamento da multa por
atraso.

CONSTITUCIONALIDADE.

A instancia administrativa ndo possui competéncia para se manifestar sobre a
constitucionalidade das leis.

MULTA. CARATER CONFISCATORIO.

A vedagdo ao confisco pela Constitui¢do Federal é dirigida ao legislador,
cabendo a autoridade administrativa apenas aplicar a multa, nos moldes da
legislagdo que a instituiu.

RETROATIVIDADE BENIGNA. REDUCAO DA MULTA.

A lei nova aplica-se a ato ou fato ndo definitivamente julgados quando lhes
comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo de sua
pratica.

Impugnagio Procedente em Parte

Crédito Tributario Mantido em Parte

Notificada em 19.12.2013, fl. 37, a Recorrente apresentou o recurso
voluntario em 17.01.2014, fls. 39-41, esclarecendo a peca atende aos pressupostos de
admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge.

Acrescenta:
II - O Direito
II.1 - PRELIMINAR

O Sécio sempre declarou o IRPF em maio e recolhendo as DARF's numa
demonstragdo de que tem um histoérico de cumprir suas obrigacdes com a Receita
Federal.

IL. 2 - MERITO

A Receita da Empresa ¢ baixa na faixa de R$200,00 por més e néo teria como
pagar este montante, pedindo perddo da divida, porque ndo omitimos a Declaragao,
apenas equivocamos com a data do envio.

I - A CONCLUSAO
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A vista de todo o exposto, demonstrada a insubsisténcia e improcedéncia da
acdo fiscal considerando que o valor da multa supera a Receita Anual ja declarada
em DIMOB's posteriores, espera e requer a recorrente seja acolhido o presente
recurso para o fim de assim ser decidido, cancelando-se o débito fiscal reclamado.

foda numeragdao de folhas indicada nessa decisdo se refere a paginacao
eletronica (os autos em sua forma digital ou digitalizada.

E o Relatorio.

Voto

Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n® 70.235, de 06 de
marco de 1972. Assim, dele tomo conhecimento, inclusive para os efeitos do inciso III do art.
151 do Cédigo Tributario Nacional.

A Recorrente discorda do procedimento de oficio.

No que se refere a possibilidade juridica de aplicagio de penalidade
pecuniaria por falta de cumprimento de obrigagao acessoria, tem-se que essa obrigacdo ¢ um
dever de fazer ou ndo fazer que decorre da legislagdo tributaria e tem por objeto as prestagdes,
positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadagdo ou da fiscalizagdo dos
tributos, e pelo simples fato da sua inobservancia, converte-se em obriga¢do principal
relativamente a penalidade pecuniéria.

Essas obrigacdes formais de emissdo de documentos contdbeis e fiscais
decorrem do dever de colaboracdo do sujeito passivo para com a fiscalizacdo tributaria no
controle da arrecadagdo dos tributos (art. 113 do Codigo Tributdrio Nacional). Ademais, a
imunidade tributaria ndo afasta a obrigacdo do ente imune de cumprir as obrigagdes acessorias
previstas na legislacdo tributaria (art. 150 da Constituicdo Federal e art. 9° do Codigo
Tributario Nacional). O Ministro da Fazenda pode instituir obrigagdes acessorias relativas a
tributos federais, cuja competéncia foi delegada a Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) (art. 5° da Decreto-Lei n° 2.124, de 13 de junho de 1984, Portaria MF n° 118, de 28 de
junho de 1984 e art. 16 da Lei n® 9.779, de 19 de janeiro de 1999).

Cabe esclarecer que o obrigacao acessoria ¢ desvinculada da obrigagdo
principal no sentido de que a obrigagdo tributaria pode ser principal ou acessoria. A obrigagdo
principal surge com a ocorréncia do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou
penalidade pecunidria e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente. A obrigacao
acessoria decorre da legislagdo tributaria e tem por objeto as prestacdes, positivas ou negativas,
nela previstas no interesse da arrecadacdo ou da fiscalizagdo dos tributos. A obrigacao
acessoria, pelo simples fato da sua inobservancia, converte-se em obrigacdo principal
relativamente a penalidade pecuniaria'.

! Fundamentagio legal: art: 113 do Codigo Tributario Nacional.
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As obrigacdes acessorias decorrem diretamente da lei, no interesse da
administragdo tributaria. E autonoma e sua observancia independe da existéncia de obrigagdo
principal correlata. Os deveres instrumentais previstos na legislacdo tributaria ostentam carater
autdbnomo em relacao a regra matriz de incidéncia do tributo, uma vez que vinculam inclusive
as pessoas juridicas que gozem de imunidade ou outro beneficio fiscal. *

No exercicio de sua competéncia regulamentar a RFB pode instituir
obrigagdes acessorias, inclusive, forma, tempo, local e condi¢des para o seu cumprimento, o
respectivo responsavel, bem como a penalidade aplicavel no caso de descumprimento. A
losimetria da pena pecunidria prevista na legislacdo tributdria deve ser observada pela
autoridade fiscal, sob pena de responsabilidade funcional (paragrafo primeiro do art. 142 do
(Codigo Tributario Nacional). Além disso, os atos do processo administrativo dependem de
forma determinada quando a lei expressamente a exigir (art. 22 da Lei n°® 9.784, de 29 de
dezembro de 1999).

A Declaracdo de Informagdes sobre Atividades Imobiliarias (DIMOB),
instituida pela Instru¢do Normativa SRF n° 304, de 21 de fevereiro de 2003 com o objetivo de
coletar dados relativos a comercializagdo e locagdo de imoveis. Deve ser apresentada
obrigatéria pelas pessoas juridicas e equiparadas (a) que comercializarem imdveis que
houverem construido, loteado ou incorporado para esse fim, (b) que intermediarem aquisigao,
alienagdo ou aluguel de imoveis, (¢) que realizarem sublocagdo de imdveis e (d) e ainda
aquelas que foram constituidas para a construgdo, administracdo, loca¢do ou alienagdo do
patriménio proprio, de seus condéminos ou sécios’.

A Instrugdo Normativa RFB n° 1.115, de 28 de dezembro de 2010,
determina:

Art. 1° A Declaragdo de Informagoes sobre Atividades
Imobiliarias (Dimob) é de apresentagdo obrigatoria para as
pessoas juridicas e equiparadas:

1 - que comercializarem imoveis que houverem construido,
loteado ou incorporado para esse fim;

Il - que intermediarem aquisi¢do, alienagcdo ou aluguel de
imoveis,

1II - que realizarem sublocagdo de imoveis;

1V - que se constituirem para construgdo, administragdo,
locagdo ou alienagdo de patriménio proprio, de seus
condominos ou de seus socios.

$ 1° As pessoas juridicas e equiparadas de que trata o inciso 1
apresentardo as informacgoes relativas a todos os imoveis
comercializados, ainda que tenha havido a intermediacdo de
terceiros.

* Fundamentagio legal: art. 175 e art. 194 do Codigo Tributario Nacional.

? Fundamentacio legal: Instrugdo Normativa SRF n°® 304, de 21 de fevereiro de 2003, Instru¢do Normativa SRF n°
576, de 1° de dezembro de 2005, Instru¢do Normativa SRF n° 694, de 13 de dezembro de 2006 ¢ Instrugdo
Normativa REB:n%1:115, de 28 de dezembro/de2010.
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$ 2° Nos casos de extingdo, fusdo, incorporagdo e cisdo total da
pessoa juridica, a declara¢do de Situagdo Especial deve ser
apresentada até o ultimo dia util do més subsequente a
ocorréncia do evento. [...]

Art. 32 A Dimob sera entregue, até o ultimo dia util do més de
fevereiro do ano subsequente ao que se refiram as suas
informagades, por intermédio do programa Receitanet disponivel
na Internet, no enderego http://www.receita.fazenda.gov.br.

$§ 1° Para a apresentagdo da Dimob referente aos fatos
geradores ocorridos a partir do ano-calendario 2010, é
obrigatoria a assinatura digital da declaracdo mediante
utilizacdo de certificado digital, exceto para as pessoas juridicas
optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadagdo de
Tributos e Contribuicoes devidos pelas Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional).

$ 2° O recibo de entrega sera gravado no disquete ou no disco
rigido, apos a transmissdo.

Art. 4° A pessoa juridica que deixar de apresentar a Dimob no
prazo estabelecido, ou que apresentd-la com incorregoes ou
omissoes, sujeitar-se-a as seguintes multas:

1 - R$5.000,00 (cinco mil reais) por més-calendario, no caso de
falta de entrega da Declaragdo ou de entrega apos o prazo,

1l - 5% (cinco por cento), ndo inferior a R$100,00 (cem reais),
do valor das transag¢ées comerciais, no caso de informagdo
omitida, inexata ou incompleta.

Paragrafo unico. A multa a que se refere o inciso I do caput tem,
por termo inicial, o primeiro dia subsequente ao fixado para a
entrega da declaragdo e, por termo final, o dia da apresentacdo
da Dimob ou, no caso de ndo apresentag¢do, a data da lavratura
do auto de infragado.

Sobre a matéria, a Medida Proviséria n® 2.158-35, de 24 de agosto de 2001,
até¢ 27.12.2012, com alteracdes introduzidas pela Lei n® 12.766, de 27 de dezembro de 2012 e
pela Lei n° 12.873, de 24 de outubro de 2013, assim determina:

Art. 57. O sujeito passivo que deixar de cumprir as obrigagoes
acessorias exigidas nos termos do art. 16 da Lei n® 9.779, de 19
de janeiro de 1999, ou que as cumprir com incorregoes ou
omissoes serd intimado para cumpri-las ou para prestar
esclarecimentos relativos a elas nos prazos estipulados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil e sujeitar-se-d as
seguintes multas: (Redagdo dada pela Lei n°12.873, de 2013)

1 - por apresentag¢do extemporanea: (Redagdo dada pela Lei n’
12.766, de 2012)

a) R$500,00 (quinhentos reais) por més-calendario ou fragdo,
relativamente as pessoas juridicas que estiverem em inicio de
atividade ou que sejam imunes ou isentas ou que, na ultima
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declara¢do apresentada, tenham apurado lucro presumido ou
pelo Simples Nacional; (Redagdo dada pela Lei n° 12.873, de
2013)

b) R$1.500,00 (mil e quinhentos reais) por més-calenddrio ou
Jragdo, relativamente as demais pessoas juridicas; (Redagdo
dada pela Lei n° 12.873, de 2013)

c¢) R$100,00 (cem reais) por més-calendario ou fragdo,
relativamente as pessoas fisicas, (Incluida pela Lei n° 12.873, de
2013)

1I - por ndo cumprimento a intimagdo da Secretaria da Receita
Federal do Brasil para cumprir obrigacdo acessoria ou para
prestar esclarecimentos nos prazos estipulados pela autoridade
fiscal:  R$500,00 (quinhentos reais) por més-calendario;
(Redacdo dada pela Lei n°12.873, de 2013)

1l - por cumprimento de obriga¢do acessoria com informagoes
inexatas, incompletas ou omitidas: (Reda¢do dada pela Lei n°
12.873, de 2013)

a) 3% (trés por cento), ndo inferior a R$ 100,00 (cem reais), do
valor das transagoes comerciais ou das operagoes financeiras,
proprias da pessoa juridica ou de terceiros em relagdo aos quais
seja responsavel tributdario, no caso de informagdo omitida,
inexata ou incompleta; (Incluida pela Lei n®12.873, de 2013)

b) 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), ndo inferior a
R3850,00 (cinquenta reais), do valor das transacées comerciais
ou das operagdes financeiras, proprias da pessoa fisica ou de
terceiros em relagdo aos quais seja responsavel tributario, no
caso de informagdo omitida, inexata ou incompleta. (Incluida
pela Lei n° 12.873, de 2013)

§ I* Na hipotese de pessoa juridica optante pelo Simples
Nacional, os valores e o percentual referidos nos incisos Il e 111
deste artigo serdo reduzidos em 70% (setenta por cento).
(Incluido pela Lei n° 12.766, de 2012)

§ 2% Para fins do disposto no inciso I, em relacdo ds pessoas
juridicas que, na ultima declara¢do, tenham utilizado mais de
uma forma de apuragdo do lucro, ou tenham realizado algum
evento de reorganizagdo societdria, devera ser aplicada a multa
de que trata a alinea b do inciso I do caput. (Incluido pela Lei n°
12.766, de 2012)

§ 3% A multa prevista no inciso I do caput serd reduzida a
metade, quando a obriga¢do acessoria for cumprida antes de
qualquer procedimento de oficio. (Redag¢do dada pela Lei n°
12.873, de 2013)

§ 4% Na hipotese de pessoa juridica de direito publico, serdo
aplicadas as multas previstas na alinea a do inciso I, no inciso 11
e na alinea b do inciso I1I. (Incluido pela Lei n®12.873, de 2013)
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Em matéria de penalidade, a legislagdo tributdria adota o principio da
retroatividade benigna, ou seja, a lei aplica-se a ato ou fato pretérito tratando-se de ato nao
definitivamente julgado quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei
vigente ao tempo da sua pratica (art. 106 do Coédigo Tributdrio Nacional). Ademais, a
responsabilidade por infragdes da legislagdo tributéria independe da intengdo do agente ou do
responsavel e da efetividade, natureza e extensdo dos efeitos do ato (art. 136 do Cddigo
Tributario Nacional).

Esse ¢ o entendimento contido no Parecer Normativo Cosit n° 3, de 10 de
Junho de 2013, que explicita:

6.1. Em relacdo a FEscrituracdo Contabil Digital (ECD), a
Escrituragdo Fiscal Digital (EFD), ao Livro Eletronico de
Escrituracdo e Apuragdo de Imposto sobre a Renda da Pessoa
Juridica (IRPJ) e de Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido
(CSLL) (e-Lalur), a declaragdo de Informacoes sobre Atividades
Imobiliarias (Dimob), a Declaracio de Beneficios Fiscais
(DBF) e a Declara¢do de Rendimentos Pagos a Consultores por
Organismos Internacionais (Derc), as multas constantes,
respectivamente, do art. 10 da Instru¢do Normativa (IN) RFB n°
787, de 2007, do art. 7°da IN RFB n° 1.052, de 2010, do art. 7°
da IN RFB n° 989, de 2009, do art. 4° da IN RFB n° 1.115, de
2010, do art. 5°da IN RFB n° 1.307, de 2012, do art. 5° da IN
RFB n°1.114, de 2010, e do art. 6° da IN REFB n° 985, de 2009,
deixaram de ter base legal, motivo pelo qual ndo podem mais
ser cobradas. A sang¢do pelo descumprimento dessas condutas,
entretanto, se amolda ao contido na nova redacdo do art. 57 da
MP n°2.158-35, de 2001./...]

6.1.3. Os dispositivos das IN devem ser alterados para conterem
a sua nova base legal.

6.1.4. Nas multas anteriormente langadas que, no caso concreto,
sejam mais gravosas que a nova multa, a lei nova mais benéfica
deve retroagir, tratando-se de ato ndo definitivamente julgado,
conforme art. 106, inciso II, alineas “a” e “c”, do CTN. [...]4

No presente caso, restou comprovado que houve atraso por quatro meses na
entrega em 27.06.2012 da Declaracao de Informagdes sobre Atividades Imobilidrias (DIMOB)
do ano-calendario de 2009, cujo prazo final era 29.02.2012.

Entretanto, o valor da multa de oficio isolada deve ser reduzido para
R$1.500,00 por més-calendario de atraso no cumprimento da referida obrigacdo acessoria,
tendo em vista o art. 57 da Medida Proviséria n® 2.158-35, de 24 de agosto de 2001. Deve ser
ainda reduzida a metade, pois a DIMOB foi apresentada no dia 27.06.2012 e a ciéncia do
procedimento de oficio deu-se em 12.07.2012, fls. 06 e 17. Ademais, constam nos autos que a
Recorrente no periodo apresentou a Declaragao de Informacdes Econdmico Fiscais da Pessoa
Juridica (DIPJ) pelo regime de tributagdo com base no lucro real, fl. 21.

Assim, a exigéncia do crédito tributario deveria ser reduzida para o valor total
de R$3.000,00 a titulo de multa de oficio isolada por quatro meses de atraso na entrega em

* Disponivel em: <http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/PareceresNormativos/2013/parecer032013 htm>.
Acessoem03cset: 2013
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atraso por quatro meses na entrega em 27.06.2012 da Declaragdo de Informagdes sobre
Atividades Imobiliarias (DIMOB) do ano-calendério de 2011, cujo prazo final era 29.02.2012,
observando a reducdo a metade tendo em vista que a ciéncia do procedimento de oficio deu-se
em 12.07.2012, fls. 06 e 17.

Esta registrado no Voto condutor do Acérdao da 4* TURMA/DRJ/BSA/DF
n® 03-55.492. dc 29.06.2013, fls. 29-34:

Como a interessada apresentou sua ultima Declaragdo de Informagdes da
Pessoa Juridica - DIPJ (fls. 21) apurando lucro real, deve a multa objeto do presente
processo ser ajustada para o montante de R$6.000,00, previsto na alinea “b”, do
inciso I, do art. 57 da Medida Proviséria n°® 2.158-35/2001, com a redagdo dada pela
Lei n° 12.766/2012, ¢ com a redugdo prevista no paragrafo 3° do mesmo artigo,
resultando no montante de R$3.000,00.

O ajuste do valor da multa de oficio isolada j& foi regularmente procedido
pela autoridade julgadora de primeira instancia na sua integralidade. A ilagdo designada pela
defendente destaca-se como improcedente.

A alegacdo de boa-fé pelo cumprimento das obrigagdes tributarias pelos
sOcios, no presente caso, nao tem qualquer influéncia no presente langamento de oficio, uma
vez que "a responsabilidade por infragdes da legislagdo tributaria independe da intencdo do
agente ou do responsavel e da efetividade, natureza e extensao dos efeitos do ato", nos termos
do art. 136 do Cédigo Tributario Nacional.

Em relacdo ao pedido de remissao ou de anistia da exigéncia (art. 172, art.
180 e art. 181 do Cddigo Tributario Nacional), cabe ressaltar que depende de previsao legal,
que nao existe no presente caso. Tem-se que nos estritos termos legais o procedimento fiscal
esta correto, conforme o principio da legalidade a que o agente publico esta vinculado (art. 37
da Constitui¢ao Federal, art. 116 da Lei n® 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2° da Lei n°
9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto n°® 70.235, de 06 de margo de 1972 e art.
41 do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n°® 256, de 22 de julho de
2009). A autoridade julgadora ndo pode aplicar o principio que veda o confisco, porque ndo
existe previsao expressa nesse sentido para o presente caso. Além disso, esse principio, como
limitador do poder de tributar estatal, tem como destinatirio o legislador e nido cabendo
intérprete das normas tributérias aplica-lo sem que exista legislagdo explicitando o instituto. A
proposicao afirmada pela defendente, desse modo, nao tem cabimento.

Em assim sucedendo, voto por negar provimento ao recurso voluntario.
(assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva
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